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Aviso n.o 687/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 5 de Julho de 2006, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a Sérvia realizado uma declaração à Convenção para
a Solução Pacífica dos Conflitos Internacionais, adop-
tada na Haia em 29 de Julho de 1899.

A declaração é a seguinte:

«Following the declaration of the state indepen-
dence of Montenegro, and under the article 60 of
the Constitutional Charter of the state union of Serbia
and Montenegro, the Republic of Serbia is continuing
international personality of the state union of Serbia
and Montenegro, wich was informed also by the
National Assembly of the Republic of Serbia at its
session held on 5 June 2006.»

Traduction

Suite à la déclaration d’indépendence du Monténégro,
et conformément à l’article 60 de la Charte constitu-
tionnelle de la communauté d’États de Serbie-et-
-Monténégro, la République de Serbie hérite de la
personnalité internationale de la communauté d’États
de Serbie-et-Monténégro, comme cette dernière en a
été informée par l’Assemblée nationale de la Républi-
que de Serbie lors de sa séance du 5 juin 2006.

Tradução

No seguimento da declaração de independência do
Estado de Montenegro, e de acordo com o artigo 60.o
da Carta Constitucional da União Estadual da Sérvia
e Montenegro, a República da Sérvia é continuadora
da personalidade internacional da União Estadual da
Sérvia e Montenegro, o que foi igualmente informado
pela Assembleia Nacional da República da Sérvia na
sessão que teve lugar em 5 de Junho de 2006.

A República Portuguesa é Parte na mesma Conven-
ção, a qual foi confirmada e ratificada em 25 de Agosto
de 1900, e o instrumento de ratificação foi depositado
em 4 de Setembro de 1900, conforme o aviso publicado
no Diário do Governo, 1.a série, n.o 234, de 16 de Outubro
de 1900.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 5 de Setembro
de 2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

Aviso n.o 688/2006

Por ordem superior se torna público que, por noti-
ficação de 14 de Julho de 2006, o Ministério dos Negó-
cios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou
ter a Sérvia realizado uma declaração à Declaração Proi-
bindo o Emprego de Balas Que Se Expandem ou Acha-
tam no Corpo Humano, adoptada na Haia em 29 de
Julho de 1899.

A declaração é a seguinte:

«Following the declaration of the state indepen-
dence of Montenegro, and under the article 60 of
the Constitucional Charter of the state union of Serbia
and Montenegro, the Republic of Serbia is continuing
international personality of the state union of Serbia

and Montenegro, which was informed also by the
National Assembly of the Republic of Serbia at its
session held on 5 june 2006.»

Traduction

Suite à la déclaration d’indépendance du Monténégro,
et conformément à l’article 60 de la Charte constitu-
tionnelle de la communauté d’États de Serbie-et-Monté-
négro, la République de Serbie hérite de la personnalité
internationale de la communauté d’États de Sérbie-et-
-Monténégro, comme cette dernière en a été informée
par l’Assemblée nationale de la République de Serbie lors
de sa séance du 5 juin 2006.

Tradução

No seguimento da declaração de independência do
Estado de Montenegro, e de acordo com o artigo 60.o
da Carta Constitucional da União Estadual da Sérvia
e Montenegro, a República da Sérvia é continuadora
da personalidade internacional da União Estadual da
Sérvia e Montenegro, o que foi igualmente informado
pela Assembleia Nacional da República da Sérvia na
sessão que teve lugar em 5 de Junho de 2006.

A República Portuguesa é Parte na mesma Decla-
ração, à qual aderiu em 27 de Agosto de 1907 de acordo
com o publicado na Nova Colecção de Tratados, Con-
venções, Contratos e Actos Públicos, Imprensa da Uni-
versidade, Coimbra, 1915, pp. 119-122.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 5 de Setembro
de 2006. — O Director, Luís Serradas Tavares.

MINISTÉRIOS DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIO-
NAL E DA AGRICULTURA, DO DESENVOLVIMENTO
RURAL E DAS PESCAS.

Portaria n.o 1072/2006
de 2 de Outubro

Pela Portaria n.o 847/2002, de 12 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Faro do Alen-
tejo a zona de caça associativa de Faro do Alentejo
(processo n.o 2985-DGRF), situada no município de
Cuba.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de vários prédios rústicos, com a área
de 868 ha.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o, na alí-

nea a) do artigo 40.o, no n.o 1 do artigo 118.o e no
n.o 2 do artigo 164.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelos Ministros do Ambiente, do
Ordenamento do Território e do Desenvolvimento
Regional e da Agricultura, do Desenvolvimento Rural
e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à zona de caça associativa conces-
sionada pela Portaria n.o 847/2002, de 12 de Julho, vários
prédios rústicos situados na freguesia e município de
Cuba, com a área de 469 ha, e na freguesia de


